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PROJETO DE LEI N. 046/02

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE CARAZINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – 
Fica autorizado o município de Três Passos a firmar convênio com o município de Carazinho, visando o repasse de recursos financeiros referentes a contrapartida de município-partícipe do convênio nº 93802/2001/FNDE/MEC, para o Curso de Formação Continuada de Professores de Educação Pré-Escolar, no valor de R$ 455,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais).

Art. 2o. - 
O referido convênio justifica-se em vista de Carazinho ser o município Pólo do Programa de Trabalho Anual, com os professores que atuam em sala de aula.

Art. 3o. - 
Servirão de recursos as seguintes dotações orçamentárias: Programa 014 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil.

Art. 4o. - 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Ao  1o. dia do mês de agosto de 2002.







ZILÁ MARIA BREITENBACH
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